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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.767-P, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025
	
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:		
Art. 1º Designar a Secretária Adjunta, AMANDA DA COSTA VASCON-
CELOS, para responder pela Secretaria de Estado de Assistência So-
cial e Direitos Humanos - SEASDH, durante o período de 10 a 21 de 
novembro de 2025.
Art. 2º Após o período de que trata o art. 1º, aplica-se o disposto no Decreto nº 
7.100-P, de 14 de junho de 2024.  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 18 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.769-P, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear THAIS BLAYA LEITE GREGOLIS para exercer cargo de Ge-
rente-Geral da Unidade de Pronto Atendimento Franco Silva - UPA, tipificação 
VI, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 18 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.770-P, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ROZETE ARAÚJO ROCHA do cargo de Gerente Administra-
tiva da Unidade de Pronto Atendimento Franco Silva - UPA, tipificação VI, da 
Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, nomeada através do Decreto nº 
10.933-P, de 22 de julho de 2025.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 18 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.771-P, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar CRISTIANE VIANA FERREIRA do cargo de Gerente de As-
sistência à Saúde da Unidade de Pronto Atendimento Franco Silva - UPA, tipi-
ficação VI, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, nomeada através 
do Decreto nº 11.157-P, de 25 de agosto de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 18 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.772-P, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CRISTIANE VIANA FERREIRA para exercer cargo de Gerente 
Administrativa da Unidade de Pronto Atendimento Franco Silva - UPA, tipifica-
ção VI, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 18 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.773-P, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
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Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de novembro de 2025.
Rio Branco - Acre, 18 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.785-P, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARIA ELIANA LEBRE DE SÁ do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, nomeada 
através do Decreto nº 9.623-P, de 12 de fevereiro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de novembro de 2025.
Rio Branco - Acre, 18 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.786-P, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PAULO PEREIRA DE SÁ para exercer cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-7, na Secre-
taria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a fun-
ção a ser exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa 
correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de novembro de 2025.
Rio Branco - Acre, 18 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.404-P, DE 6 DE MAIO DE 2025

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado 
do Acre, e tendo em vista o art. 81, § 1º, inciso III, alínea “p”, da Lei Comple-
mentar nº 164, de 3 de julho de 2006,
RESOLVE:
Art. 1º Agregar o 3º SGT PM ESDRAS FÉQUIS GOMES, RG 120904000-3, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Acre - PMAC, e 
colocá-lo a disposição do Município de Feijó, até 31 de dezembro de 2025.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 6 de maio de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.931-P, DE 21 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confe-
re o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 
141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JAZON TAZAI SAMPAIO ENES para exercer o cargo de Ge-
rente de Assistência à Saúde da Unidade de Pronto Atendimento Franco Silva, 
tipificação VI, da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 18 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.774-P, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor LUCAS DA SILVA ALMEIDA, ocupante de cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, 
da Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos - SEASDH para o 
Instituto de Proteção e Defesa do Consumidor do Acre - PROCON/AC.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de dezembro de 2025.
Rio Branco - Acre, 18 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.777-P, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar HENRY GUILHERME MOURA DE OLIVEIRA do cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-5, nomeado através do Decreto nº 11.029-P, de 7 de agosto de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 18 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.778-P, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GABRIELA DE CASTRO CORDEIRO BARBOSA para exer-
cer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-5, na Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a fun-
ção a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa 
correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 18 de novembro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.784-P, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar PAULO PEREIRA DE SÁ do cargo em comissão do Grupo de 
Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, nomeado através 
do Decreto nº 1.428-P, de 27 de janeiro de 2023.


